
 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2024  

DISPENSA Nº 012/2024 

SETOR SOLICITANTE: 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.   
 
CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 

Menor preço global . 
 
A participação é restrita às Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou 
equiparadas, do ramo pertinente ao objeto licitado, nos termos do art. 48, I, da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e que 
atendam às condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
A participação na presente Dispensa de Licitação ocorrerá através do envio da proposta de 
preços e dos documentos de habilitações especificados neste Aviso de Contratação Direta, na 
forma estabelecida neste documento. 
 
 

- Início de credenciamento e acolhimento de propostas: 20/03/2024 às 13h00. 
 

- Limite de credenciamento e acolhimento de propostas: 26/03/2024  às 14h00min. 
 

- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:   RUA FRANCISCO NOVATO Nº 02, CENTRO – 

SANTA RITA DE IBITIPOCA ÀS 14h02min do dia 26/03/2024. A sessão Pública será gravada 
e cópia juntada aos autos do processo licitatório. 

 

1 – OBJETO: 
 
Dispensa de Licitação para Contratação de empresa especializada em apresentação de Show 
Pirotécnico com fornecimento de Fogos de Artifício, mão de obra com instalação e soltura, para as 
festividades municipais, visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
, conforme Anexo I – TR, nas qualidades, quantidades e condições descritas no detalhamento do objeto. 

2 - DETALHAMENTO DO OBJETO: 
 

N° Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 EVENTOS MUNICIPAIS - Contratação de empresa 

especializada em apresentação de Show Pirotécnico 

com fornecimento de Fogos de Artifício, para as 

festividades municipais 

SERVIÇO 1 58.435,20 58.435,20 

 
2.1 – Valores de Referência de itens a serem disponibilizados  

 
  

DESCRIÇÃO APRES QTDE V.UNIT V.TOTAL 

Foguete 12x1 tiros Und 200  R$           
32,68  

 R$     6.536,00  

 Torta de 16mm com 25 
tubos Ligth&Colors 

Und 20  R$           
96,38  

 R$     1.927,60  
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  Torta de 20mm com 25 
tubos Thunder King 

Und 20  R$         
193,98  

 R$     3.879,60  

  Torta de 20mm com 25 
tubos Explosão de Cores 

Und 20  R$         
193,98  

 R$     3.879,60  

  Torta de 20mm com 36 
tubos Evolution 

Und 20  R$         
238,98  

 R$     4.779,60  

  Torta de 20mm com 36 
tubos Color Rain 

Und 20  R$         
337,98  

 R$     6.759,60  

  Torta de 20mm com 120 
tubos Metralhadora 

Und 10  R$         
995,38  

 R$     9.953,80  

  Torta de 25mm com 21 
tubos efeito Triângulo de 
Luzes 

Und 20  R$         
292,98  

 R$     5.859,60  

 Torta de 37mm com 100 
tubos Premium 

Und 10  R$     
1.485,98  

 R$   14.859,80  

   
TOTAL  R$   58.435,20  

 

3 FUNDAMENTO LEGAL: 
 

3.1 O objeto deste instrumento tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/21,  Lei  Complementar 123/2006. 

 

4 - LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos, as obrigações da Administração e do 

fornecedor, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência. 

5 - PAGAMENTO: 
 

6.1. O pagamento dos fornecimentos será efetuado será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2.  A nota fiscal/fatura, emitida pelo fornecedor, deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número da nota de empenho, número do processo e da ordem de fornecimento, a fim 

de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

6.3. A nota fiscal deverá ser apresentada com as devidas retenções em conformidade com a Instrução 

Normativa da Receita Federal n 2.145/2023 e o Decreto Municipal nº 246 A. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

6.1 Os licitantes encaminharão proposta e documentação pelo e-mail 

prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  ou PRESENCIALMENTE na Rua Francisco Novato nº 02, 

Centro. a documentação e a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2  
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6.2. Não serão considerados os e-mails cujas propostas não cumpram as exigências do 
Anexo III, que deverá conter os dados do proponente, as especificações do objeto, o valor 
em moeda corrente no Brasil com no máximo duas casas decimais, a validade da proposta e 
por último a assinatura do proponente, acima do nome do interessado devidamente 
identificado na proposta. 
 
6.3. A padronização da proposta descrita acima é obrigatória para garantir a seriedade 
do procedimento de dispensa, coibindo o envio de propostas fictícias ou falsas e dar 
segurança à contratação por meio de recebimento de propostas idôneas.     
 
6.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por 
ele ofertado. 
 
6.5. Sempre que o interessado encaminhar o seu e-mail e não receber a confirmação do 
mesmo no prazo de 10 (dez) minutos, deverá entrar em contato com município pelo 
telefone: (32) 3342-1221 e solicitar a verificação do correio eletrônico para fins de 
validação e participação na DISPENSA. 
 
6.6. Os preços recebidos serão divulgados para se estimular a disputa. Desta forma, a 
melhor oferta será sempre publicada no site do Município em 
www.santaritadeibitipoca.mg.gov.br(no Menu “Licitações Lei 14.133/21”, aba em que se 
encontra este Termo/Aviso, no campo outras informações), duas vezes ao dia sempre nos 
horários de 11h00 e 16h, durante os 3 dias úteis de disputa.  
 
6.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
primeiro, respeitados a data e o horário registrados no e-mail do município. 
 
7.  O encerramento da fase de recebimento de proposta ocorrerá de forma pontual no 
horário indicado no Termo/Aviso, sem qualquer possibilidade de prorrogação, portanto, os 
e-mails recebidos e registrados após este horário não serão considerados independente do 
valor da oferta.  
 
6.8. Sempre que houver divergência entre a data e horário do e-mail encaminhado pelo 
interessado e o e-mail recebido pelo município, será considerado para fins de classificação 
da proposta, o horário e a data constante no e-mail recebido pelo município.    
 
6.9. o interessado deverá se atentar para o tempo que leva para o e-mail enviado ser 
recebido pelo provedor de e-mail do município. Desta forma, deverá evitar encaminhar seu 
e-mail em horário muito próximo ao encerramento da fase de disputa, para não ter seu e-
mail desconsiderado por intempestividade. 
 
6.10. Demais informações poderão ser obtidas na sala da Secretaria Legislativa, junto à 
Agente de Contratação, pelo e-mail prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com ou pelo 
telefone de contato (32) 3342 - 1221, os quais serão respondidos apenas em dias úteis. 
 

6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.12. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta. Não será 

estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas  

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado  

somente serão disponibilizados para avaliação e para acesso público após o encerramento do envio 
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de lances. 

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.14.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 

agente de contratação, via sistema. 

6.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.16. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Operador de 

Compra Direta suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7. - HABILITAÇÃO: 
 
7.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados juntamente com a proposta, no e-mail 

prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com ou entregue pessoalmente na Rua Francisco 

Novato nº 02, centro, Santa Rita de Ibitipoca  -MG. 

7.2. No caso de documentos emitidos pela internet cuja autenticidade possa ser aferida e 

declarações com assinatura digital, fica dispensado o envio dos documentos originais. 

7.3. Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto/contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

b) Cédula de identidade ou outro documento oficial com foto, do sócio ou representante legal da 

empresa. Sendo representante, este deverá apresentar procuração pública dando plenos poderes para 

participar de todas as fases da licitação e assinatura do contrato; 

c) Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual (MEI); 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

e) Comprovante de regularidade fiscal para com o FGTS (Certidão Negativa FGTS); 
 

f) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, compreendendo Tributos e 

Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal, e quanto à Dívida Ativa da 

União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débitos 

Federal); 

g) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos 

Estadual); 
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h) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos 

Municipal); 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas) – CNDT; 

j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

k) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 

k.1) No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da certidão, 

sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente 

prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi 

homologado judicialmente. 

l) Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre nem menores de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido pela Delegacia 

Regional do Trabalho ou pelo próprio licitante; (ANEXO IV). 

 
m) Carteira de Blaster Pirotécnico do responsável pela realização dos shows; 

n) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando desempenho anterior em atividades pertinentes e compatíveis com o objeto 
desta licitação; 

 

7.4. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor tendo-se 

como referência a data da abertura da Sessão Eletrônica, informada no preâmbulo deste Edital. 

7.5. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade considerar- 

se-á 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão. 

7.6. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 

responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Só 

serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e    endereço diverso, se os mesmos 

tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

7.7. É facultado ao Operador de Compra Direta ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta 

Dispensa Eletrônica, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

7.8. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do Licitante. 

7.9. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão sanar eventual restrição nos 

documentos de regularidade fiscal como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei 

Complementar nº 123/06. 

7.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

8. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 
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Elemento 

02.11.00.13.122.003.2.0050 – Manutenção Despesas de Festividades Municipais 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

9. – PENALIDADES: 
 

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, 

garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21 com as 

alterações posteriores sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

10.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

10.2.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.2.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.2.5. Cometer fraude fiscal; 

10.2.6. Não mantiver a proposta. 

10.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

10.3.3. advertência por faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

10.4. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

10.4.3. multa compensatória de até 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

10.4.4. em caso de inexecução parcial, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.4.5. suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

10.4.6. impedimento de licitar e contratar com o 

Município de Santa Rita de Ibitipoca com o consequente 

descredenciamento no Cadastro de Prestadores de Serviço – CPS pelo 

prazo de até cinco anos; 

10.4.7. declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 
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10.5. Também ficam sujeitas às penalidades dos arts. 155 a 163 

da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

10.5.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.5.2. tenha praticado atos ilícitos visando a 

frustrar os objetivos da licitação; 

10.5.3. demonstre não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar- se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021,  e subsidiariamente a 
outras normas vigentes- VALOR ESTIMADO: 

 
10.7. O custo estimado da contratação é de R$ 58.435,20 (cinquenta e oito mil 

quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos). 
 

11. – FISCALIZAÇÃO: 
 

12.1. Ao Município de Santa Rita de Ibitipoca, em especial à Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, caberá executar a fiscalização da execução do objeto em todas as etapas do processo, 

designando servidor para este fim. 

12.2 Toda e qualquer irregularidade deverá ser imediatamente comunicada à administração do 

Município de Santa Rita de Ibitipoca, bem como ao setor de licitações/compras. 

 

 

Santa Rita de Ibitipoca, 20  de março de 2024. 

 

 
 
 

CRISTIANE CARLA DE ALMEIDA 

Agente de Contratação 
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    ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO: 

1.1 Contratação de empresa especializada em apresentação de Show Pirotécnico com 

fornecimento de Fogos de Artifício, mão de obra com instalação e soltura, para as festividades 

municipais, visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, , conforme 

Anexo I – TR, nas qualidades, quantidades e condições descritas no detalhamento do objeto. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR 

N° Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 EVENTOS MUNICIPAIS - Contratação de empresa 

especializada em apresentação de Show Pirotécnico 

com fornecimento de Fogos de Artifício, para as 

festividades municipais 

SERVIÇO 1 58.435,20 58.435,20 

 
9.1. – Valores de Referência de itens a serem disponibilizados  

 
  

DESCRIÇÃO APRES QTDE V.UNIT V.TOTAL 

Foguete 12x1 tiros Und 200  R$           
32,68  

 R$     6.536,00  

 Torta de 16mm com 25 
tubos Ligth&Colors 

Und 20  R$           
96,38  

 R$     1.927,60  

  Torta de 20mm com 25 
tubos Thunder King 

Und 20  R$         
193,98  

 R$     3.879,60  

  Torta de 20mm com 25 
tubos Explosão de Cores 

Und 20  R$         
193,98  

 R$     3.879,60  

  Torta de 20mm com 36 
tubos Evolution 

Und 20  R$         
238,98  

 R$     4.779,60  

  Torta de 20mm com 36 
tubos Color Rain 

Und 20  R$         
337,98  

 R$     6.759,60  

  Torta de 20mm com 120 
tubos Metralhadora 

Und 10  R$         
995,38  

 R$     9.953,80  

  Torta de 25mm com 21 
tubos efeito Triângulo de 
Luzes 

Und 20  R$         
292,98  

 R$     5.859,60  

 Torta de 37mm com 100 
tubos Premium 

Und 10  R$     
1.485,98  

 R$   14.859,80  

   
TOTAL  R$   58.435,20  

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1. O pagamento dos fornecimentos será efetuado será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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3.2.  A nota fiscal/fatura, emitida pelo fornecedor, deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número da nota de empenho, número do processo e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
3.3. A nota fiscal deverá ser apresentada com as devidas retenções em conformidade com a Instrução Normativa 
da Receita Federal n 2.145/2023 e o Decreto Municipal nº 246 A. 
 
3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021 
 

4. DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES 
 

 Os serviços deverão ser prestados  conforme cronograma a ser apresentado pela Prefeitura, 
sendo a Contratada notificada por Ordem de Serviço com no mínimo  de 05 dias de antecedência ao 
evento. 

 Toda a equipe diretamente empregada na apresentação deve utilizar equipamento de proteção 
individual (capacete, luvas, óculos, protetor auricular, etc.), bem como estar vestido com calças e 
mangas compridas confeccionadas com material resistente à chama. 

 A Administração Municipal ou o responsável técnico deve interromper o espetáculo sempre 
que: 

o For constada a existência de qualquer condição perigosa, devendo qualquer acendimento ser 
interditado até que a condição seja corrigida; 

o Houver evidência de risco por falta de controle da multidão, só reiniciando a apresentação 
quando a situação for corrigida; 

o Houver ocorrência de condições meteorológicas adversas, tais como chuva ou ventos fortes, 
das quais decorra risco significativo, a apresentação deve ser adiada até a ocorrência de condições 
favoráveis; 

o For necessária a entrada na área de disparos de equipe de combate ao fogo ou de pessoal para 
atendimento a outras emergências. 

 O funcionamento dos fogos de artifício deve estar sob a vigilância de um ou mais observadores 
encarregados de detectar e comunicar ao operador o funcionamento inadequado, quanto à trajetória 
ou efeito, ou a existência de condições inseguras. 

 As bombas para acendimento manual dever ser iniciadas por inflamação da ponta da mecha, 
que deve estar exposta de, no mínimo, 150 mm, mediante o uso de tocha, archote ou meio similar. A 
capa protetora da extremidade da mecha só deve ser removida antes do acendimento. 

 A primeira bomba disparada deve ter sua trajetória observada, objetivando a comprovar que 
o funcionamento, os destroços incandescentes e os eventuais impactos de bombas falhadas incidam 
sobre a área de queda. A qualquer tempo em que seja constada a infringência a essa condição, os 
disparos devem ser interrompidos e os tubos de lançamento devem ter revista a inclinação ou serem 
reposicionados. 

 Durante o carregamento, disparo e até que os tubos de lançamento tenham sido inspecionados, 
após a apresentação, quanto a presença de bombas em seu interior, nenhum integrante da equipe deve 
expor qualquer parte de seu corpo à frente da boca dos tubos de lançamento. 

 Na ocorrência de nega, o tubo de lançamento deve ser marcado para indicar a interdição da 
recarga ou utilização. O fabricante ou fornecedor do material deve fornecer as instruções a serem 
seguidas no caso de ser necessária a neutralização ou destruição da bomba. 

 Após a apresentação e antes que o público tenha acesso ao local da apresentação a equipe deve 
efetuar uma inspeção na área de queda com a finalidade de localizar qualquer bomba falhada ou 
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componente ativo. No caso de espetáculo pirotécnico noturno, antes da liberação ao público, a 
inspeção deve ser procedida à luz do dia. 

 O tempo de apresentação do show pirotécnico e queima de fogos deverá ter duração mínima 
de 15 (quinze) minutos por apresentação. 
 
PROCEDIMENTOS SUBSEQUENTES AO ESPETÁCULO 

 Imediatamente após o espetáculo, a área de disparo dever ser considerada interditada pelo 
período julgado necessário pelo operador, a unidade de distribuição elétrica deve ser desligada 
e os cabos de distribuição desconectados, se for o caso. 

 O operador deve providenciar a destruição, segundo as instruções dos fabricantes, dos fogos de 
artifícios que não tenham funcionado quando do disparo. 

Os fogos de artifício, que por qualquer motivo não foram disparados, deve ser reembalados e 
mantidos nas mesmas condições quando do transporte para o local de apresentação. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Receber o objeto e serviços fornecidos pela contratada que estejam em conformidade 

com os requisitos; 

5.2 Rejeitar o objeto, no todo ou em parte caso esteja em desacordo com as especificações 

deste documento e solicitar expressamente sua substituição imediata, a contar da comunicação do fato, sem 

qualquer ônus para o Município. 

5.3 Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual rejeição dos 

produtos/serviços contratados; 

5.4 Efetuar, no prazo previsto, o pagamento dos produtos fornecidos, desde que a 

CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações e apresentado a nota fiscal e documentos de suporte na 

forma e prazo hábeis para realização de pagamento; 

5.5 Nomear Gestor e Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

5.6 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, 

sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em 

conformidade com o objeto. 

6.2.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.3. responsabilizar pela guarda e acondicionamento devidos dos materiais utilizados na prestação dos serviços, 
até a hora do consumo, e pela execução destes até o seu resultado final; 

6.4. garantir a alimentação e hospedagem dos técnicos da empresa, que vierem a trabalhar na execução dos 
serviços, bem como o transporte, montagem, desmontagem e acondicionamento dos materiais; 

6.4.1.1. responsabilizar-se pela detonação dos explosivos, permitindo o total controle e segurança no 
lançamento dos artefatos; 

6.4.1.2. os técnicos responsáveis pelo acionamento dos fogos deverão estar no local no mínimo 01 
(uma) hora antes da realização da queima de fogos, garantindo a detonação destes em tempo hábil; 

6.4.1.3. responsabilizar-se por todo o serviço do show pirotécnico (preparação, montagem, 
detonação), garantindo a boa execução dos serviços, disponibilizando equipamentos de isolamento da área de 
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queima de fogos, tais como, cordões de isolamento, alambrados, guarda corpo ou similares, além de placa de 
sinalização de advertência com os dizeres em letras vermelhas sobre fundo branco: ÁREA DE QUEIMA DE 
FOGOS, NÃO SE APROXIME, NÃO FUME, ÁREA DE SEGURANÇA NÃO ULTRAPASSE; 

6.4.1.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.4.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.4.1.6. responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

6.4.1.7. assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados 
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do CONTRATANTE; 

6.4.1.8. os fogos deverão ser montados estrategicamente em locais seguros, obedecendo todas as 
exigências de segurança – Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, Polícia Civil e demais órgãos competentes; 

 
7. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pela servidora CRISTIANE CARLA DE ALMEIDA  ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração; 

7.2. Durante todo o período de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 

CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

7.3. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos 

mesmos; 

 
8. DAS SANÇÕES 

a) O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, garantida a prévia 

defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21 com as alterações posteriores sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal12.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 

b) 12.2.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

c) 12.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

d) Fraudar na execução do contrato; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Não mantiver a proposta. 

h) A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

i) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;  
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j) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

k) multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

l) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida; 

m) suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;  

n) impedimento de licitar e contratar com o Município de Santa Rita de Ibitipoca com o consequente 

descredenciamento no Cadastro de Prestadores de Serviço – CPS pelo prazo de até cinco anos; 

o) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

p) Também ficam sujeitas às penalidades dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

q) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

r) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

s) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

t) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar- se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021,  e 

subsidiariamente a outras normas vigentes. 

 

Santa Rita de Ibitipoca, 20  de março de 2024. 

 

 
 

_______________________________________ 

MARIA ELENA DE CASTRO BORGES 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

 
 
 

CRISTIANE CARLA DE ALMEIDA 
Agente de Contratação 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 

 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA, com sede na Rua Francisco Novato, nº 02, Bairro Centro, na 

cidade de Santa Rita de Ibitipoca/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.092.862/0001-96, neste ato 

representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO EDUARDO FONSECA PAULA, brasileiro, solteiro, 

advogado, CPF (MF) nº 028.096.576-10, RG MG-8.982.541 SSP(MG), considerando o julgamento  na 

modalidade de DISPENSA, na forma presencial, processo licitatório nº 036/2024, DISPENSA INTERNA Nº 

012/2024, RESOLVEM celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 

n.º 14.133/2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir de acordo com as 

cláusulas que seguem: 

 

 

1.1. O objeto da presente Contrato é a 1.1 Contratação de empresa especializada 

em apresentação de Show Pirotécnico com fornecimento de Fogos de Artifício, mão de obra com 

instalação e soltura, para as festividades municipais, visando atender à demanda da Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura, , conforme Anexo I – TR, nas qualidades, quantidades e condições descritas no 

detalhamento do objeto. 

1.2. Esto contrato vincula-se ao Edital de Aviso de Dispensa e seus anexos, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
 
 
 
1.4. As empresas que se fizerem participantes desse ato licitatório deveram ter ciência 

de que a aquisição se dará de forma fracionada e eventual; 

1.5. FRETE CIF – Entrega para Santa Rita de Ibitipoca/MG; 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – 
VIGÊNCIA.  
 
2.1. O presente Contrato terá a vigência de 09 (nove) meses a contar da data de sua 

assinatura. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – 
PREÇO.  

3.1. Os preços ofertados pelas empresas, signatárias da presente Contrato, constam 

da tabela descritiva dos itens, conforme item 1.3 deste instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA  

 
Elemento 

02.11.00.13.122.003.2.0050 – Manutenção Despesas de Festividades Municipais 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

 
 

5.1. O pagamento dos fornecimentos será efetuado será efetuado pela Contratante no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2 A nota fiscal/fatura, emitida pelo fornecedor, deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número da nota de empenho, número do processo e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

5.3 A nota fiscal deverá ser apresentada com as devidas retenções em conformidade 

com a Instrução Normativa da Receita Federal n 2.145/2023 e o Decreto Municipal nº 246 A. 

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E DO 
REEQUILIBRIO.  
6.1 Para fazer jus ao reequilíbrio econômico de que trata a Lei 14.133/21 a licitante 

deverá anexar no momento da assinatura do contrato planilha de composição custos e preços a ser juntada 

contrato, devidamente assinada por Profissional habilitado para tal, com registro no Conselho respectivo. 

6.2 Deverá conter na planilha no mínimo as seguintes informações: custo do produto, 

despesas fixas, frete, tributos, margem de lucro e preço de venda. 

6.3 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio financeiro dos preços vigentes através 

da Secretaria Municipal da Fazenda desde que acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos itens, 

matérias-primas, componentes ou de outros documentos de ordem econômica. 

  
6.4 A atualização não poderá ultrapassar os valores praticados no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o de mercado 

vigente a época do pedido de revisão. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. 
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6.5 O pedido de atualização dos valores aos praticados no mercado poderá acarretar 

pesquisa junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer substituição na ordem 

classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. 

6.6 As empresas que encaminharem o pedido de reequilíbrio econômico financeiro ou 

cancelamento de fornecimento em virtude de fato superveniente devidamente justificado e comprovado, 

deverão manter o valor registrado e efetuar a entrega até que pedido seja DEFERIDO, ou INDEFERIDO sob 

pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

6.7 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme artigo 136 da Lei 14.133/2021. 

6.8 Situações não expressas neste Edital, qualquer procedimento deverá seguir as 

orientações constantes na Lei 14.133/2021. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DE 
ENTREGA  

7.1 FRETE CIF – Entrega para Santa Rita de Ibitipoca/ MG; 

7.2 As empresas que se fizerem participantes desse ato licitatório deveram ter ciência 

de que a aquisição se dará de forma fracionada e eventual; 

7.4. Os serviços deverão ser prestados  conforme cronograma a ser apresentado pela Prefeitura, 
sendo a Contratada notificada por Ordem de Serviço com no mínimo  de 05 dias de antecedência ao 
evento. 

7.5. Toda a equipe diretamente empregada na apresentação deve utilizar equipamento de 
proteção individual (capacete, luvas, óculos, protetor auricular, etc.), bem como estar vestido com 
calças e mangas compridas confeccionadas com material resistente à chama. 

7.6. A Administração Municipal ou o responsável técnico deve interromper o espetáculo sempre 
que: 

7.7. For constada a existência de qualquer condição perigosa, devendo qualquer acendimento ser 
interditado até que a condição seja corrigida; 

7.8. Houver evidência de risco por falta de controle da multidão, só reiniciando a apresentação 
quando a situação for corrigida; 

7.9. Houver ocorrência de condições meteorológicas adversas, tais como chuva ou ventos fortes, 
das quais decorra risco significativo, a apresentação deve ser adiada até a ocorrência de condições 
favoráveis; 

7.10. For necessária a entrada na área de disparos de equipe de combate ao fogo ou de pessoal para 
atendimento a outras emergências. 

7.11. O funcionamento dos fogos de artifício deve estar sob a vigilância de um ou mais 
observadores encarregados de detectar e comunicar ao operador o funcionamento inadequado, 
quanto à trajetória ou efeito, ou a existência de condições inseguras. 

7.12. As bombas para acendimento manual dever ser iniciadas por inflamação da ponta da mecha, 
que deve estar exposta de, no mínimo, 150 mm, mediante o uso de tocha, archote ou meio similar. A 
capa protetora da extremidade da mecha só deve ser removida antes do acendimento. 

7.13. A primeira bomba disparada deve ter sua trajetória observada, objetivando a comprovar que 
o funcionamento, os destroços incandescentes e os eventuais impactos de bombas falhadas incidam 
sobre a área de queda. A qualquer tempo em que seja constada a infringência a essa condição, os 
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disparos devem ser interrompidos e os tubos de lançamento devem ter revista a inclinação ou serem 
reposicionados. 

7.14. Durante o carregamento, disparo e até que os tubos de lançamento tenham sido 
inspecionados, após a apresentação, quanto a presença de bombas em seu interior, nenhum 
integrante da equipe deve expor qualquer parte de seu corpo à frente da boca dos tubos de 
lançamento. 

7.15. Na ocorrência de nega, o tubo de lançamento deve ser marcado para indicar a interdição da 
recarga ou utilização. O fabricante ou fornecedor do material deve fornecer as instruções a serem 
seguidas no caso de ser necessária a neutralização ou destruição da bomba. 

7.16. Após a apresentação e antes que o público tenha acesso ao local da apresentação a equipe 
deve efetuar uma inspeção na área de queda com a finalidade de localizar qualquer bomba falhada 
ou componente ativo. No caso de espetáculo pirotécnico noturno, antes da liberação ao público, a 
inspeção deve ser procedida à luz do dia. 

7.17. O tempo de apresentação do show pirotécnico e queima de fogos deverá ter duração mínima 
de 15 (quinze) minutos por apresentação. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE  

8.1. Receber o objeto e serviços fornecidos pela contratada que estejam em 

conformidade com os requisitos; 

8.2. Rejeitar o objeto, no todo ou em parte caso esteja em desacordo com as 

especificações deste documento e solicitar expressamente sua substituição imediata, a contar da 

comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município. 

8.3. Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual 

rejeição dos produtos/serviços contratados; 

8.4. Efetuar, no prazo previsto, o pagamento dos produtos fornecidos, desde que a 

CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações e apresentado a nota fiscal e documentos de suporte 

na forma e prazo hábeis para realização de pagamento; 

8.5. Nomear Gestor e Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

8.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis. 

 
9. CLÁUSULA NONA – 
FISCALIZAÇÃO.  
 
9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo servidor José Ricardo de Almeida  ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração; 

9.2. Durante todo o período de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 

CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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10.1.  Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, 

sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em 

conformidade com o objeto. 

10.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 

10.2.1. responsabilizar pela guarda e acondicionamento devidos dos materiais utilizados na prestação dos 
serviços, até a hora do consumo, e pela execução destes até o seu resultado final; 

10.3. garantir a alimentação e hospedagem dos técnicos da empresa, que vierem a trabalhar na execução dos 
serviços, bem como o transporte, montagem, desmontagem e acondicionamento dos materiais; 

10.3.1.1. responsabilizar-se pela detonação dos explosivos, permitindo o total controle e segurança no 
lançamento dos artefatos; 

10.3.1.2. os técnicos responsáveis pelo acionamento dos fogos deverão estar no local no mínimo 01 
(uma) hora antes da realização da queima de fogos, garantindo a detonação destes em tempo hábil; 

10.3.1.3. responsabilizar-se por todo o serviço do show pirotécnico (preparação, montagem, 
detonação), garantindo a boa execução dos serviços, disponibilizando equipamentos de isolamento da área de 
queima de fogos, tais como, cordões de isolamento, alambrados, guarda corpo ou similares, além de placa de 
sinalização de advertência com os dizeres em letras vermelhas sobre fundo branco: ÁREA DE QUEIMA DE 
FOGOS, NÃO SE APROXIME, NÃO FUME, ÁREA DE SEGURANÇA NÃO ULTRAPASSE; 

10.3.1.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.3.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

10.3.1.6. responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

10.3.1.7. assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados 
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do CONTRATANTE; 

10.3.1.8. os fogos deverão ser montados estrategicamente em locais seguros, obedecendo todas as 
exigências de segurança – Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, Polícia Civil e demais órgãos competentes; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA 
SUBCONTRATAÇÃO  

 
10.1 É vedada a subcontratação de outra empresa para a realização dos serviços objeto 

deste registro de preços, pois somente se admite subcontratação, essencialmente, quando a prestação 

contratual envolver objetos complexos, em que a sua execução possa ser fracionada em parcelas que, a 

critério da Administração, poderão ser melhor executadas por subcontratadas, sem que estas frações 

afetem a integridade da contratação, o que não se identifica no objeto ora licitado. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS.  

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, 

garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21 com as 

alterações posteriores sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

11.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

mailto:prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
http://www.santaritaibipoca.mg.gov.br/


 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  
 
11.2.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.2.3. Fraudar na execução do contrato; 

11.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.2.5. Cometer fraude fiscal; 

11.2.6. Não mantiver a proposta. 

11.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

11.3.3. advertência por faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

11.4. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.4.3. multa compensatória de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.4.4. em caso de inexecução parcial, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

11.4.5. suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

11.4.6. impedimento de licitar e contratar com o 

Município de Santa Rita de Ibitipoca com o consequente descredenciamento no Cadastro de Prestadores 

de Serviço – CPS pelo prazo de até cinco anos; 

11.4.7. declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades dos arts. 155 a  163 da 

Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.5.3. tenha sofrido condenação definitiva por 

praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.5.4. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar 

os objetivos da licitação; 

11.5.5. demonstre não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar- se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133/2021,  e subsidiariamente a outras normas vigentes. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – 
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EXTINÇÃO.  
 
12.1. O presente Contrato poderá ser extinta: 
 
12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 

do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de 

um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da lei nº 14.133/2021. 

  
12.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.6.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – 
VEDAÇÕES.  

 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.1.3. É vedada a subcontratação. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – 
ALTERAÇÕES.  
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS 
OMISSOS.  

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – 
PUBLICAÇÃO.  
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – 
FORO.  
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 
 
 

xxxxx de xxxx de 2024. 
 
 

 
Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura de Santa Rita de Ibitipoca 

. INTERESSADO PROPONENTE:   
CNPJ:   
TELEFONE PARA CONTATO:     
E-MAIL:    

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº. 036/2024 - Dispensa de Licitação nº. 012/2024 
 

OBJETO: Dispensa de Licitação para Contratação de empresa especializada em apresentação de 

Show Pirotécnico com fornecimento de Fogos de Artifício, para as festividades municipais, 

conforme Anexo I – TR, nas qualidades, quantidades e condições descritas no detalhamento do 

objeto. 
 

Encaminhamos nossa proposta de preço, conforme segue: 
 
 

N° Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 EVENTOS MUNICIPAIS - Contratação de empresa 

especializada em apresentação de Show Pirotécnico 

com fornecimento de Fogos de Artifício, para as 

festividades municipais 

SERVIÇO 1   

 
1.1 – Valores de Referência de itens a serem disponibilizados  

 
  

DESCRIÇÃO APRES QTDE V.UNIT V.TOTAL 

Foguete 12x1 tiros Und 200   

 Torta de 16mm com 25 
tubos Ligth&Colors 

Und 20   

  Torta de 20mm com 25 
tubos Thunder King 

Und 20   

  Torta de 20mm com 25 
tubos Explosão de Cores 

Und 20   

  Torta de 20mm com 36 
tubos Evolution 

Und 20   

  Torta de 20mm com 36 
tubos Color Rain 

Und 20   

  Torta de 20mm com 120 
tubos Metralhadora 

Und 10   

  Torta de 25mm com 21 
tubos efeito Triângulo de 
Luzes 

Und 20   

 Torta de 37mm com 100 
tubos Premium 

Und 10   

   
TOTAL   
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TOTAL: ______________ 
 
1. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

2. Declaro que nossa proposta se vincula a todas as exigências contidas no Processo de Dispensa nº 012/2024. 

3. Declaro que no preço proposto está incluso todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, além de mão-de-obra, alimentação, hospedagem, transporte e locomoção do(s) 

profissional(is) envolvidos até a sede do Contratante, entre outras despesas pertinentes e necessárias ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

  , de de 2024. 

 
 

 
Nome e Ass. do representante legal. 

Carimbo da empresa (se houver) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÕES DIVERSAS 
 

À Prefeitura de Santa Rita de Ibitipoca. 

 
INTERESSADO PROPONENTE:    

CNPJ/CPF:   

TELEFONE PARA CONTATO:      

E-MAIL:     
 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº. 036/2024 - Dispensa de Licitação nº. 012/2024 

 
A empresa,   , inscrita no CNPJ nº , através de seu representante 

legal Sr.(a)  , portador da carteira de identidade nº  - expedida e do CPF 

nº para fins de participação no Dispensa de Licitação nº 012/2024 - Processo Administrativo n° 

036/2024, DECLARA: 

 
a) que atende os requisitos do aviso de contratação direta; 

 
b) que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
c) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 
Declara, ainda, para fins do disposto nesta DISPENSA, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
d) a proposta apresentada para participar desta DISPENSA foi elaborada de maneira independente 

por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Dispensa, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

 
e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da DISPENSA, quanto a participar ou não do referido certame; 

 
f) que o conteúdo da proposta apresentada para participar DESTA DISPENSA, não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato desta dispensa antes da adjudicação do objeto do referido certame; 

 
g) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta DISPENSA não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 

Municipal de Santa Rita de Ibitipoca antes da abertura oficial das propostas; e 

 
h) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la; 
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i) sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos 

estabelecidos na Lei 14.133/2021, estando apta a usufruir do tratamento favorecido de Microempresa          e 

empresa de pequeno porte; 

 
j) que esta ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atende 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

  , de de 2024. 

 
 

Nome completo do representante de forma digitada 
assinatura 
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